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LEI NO 752 , DE 30 DE NOVEMBRO DE 2OIO.

Dispõe sobre o oberluro de Crédilo Espe-
ciql qdicionol oo vigenle Orçomenlo do
Cômqro Municipol e do Prefeilurq Munici-
pol de Joguoriboro, porq os fins que indi-
co.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA, Sr. Edvaldo Almeida Sil-
veira, no uso de suas atribuições legais, faz saber a todos os habitantes do Município, que a
Câmara de Vereadores aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Arl. lo - Fico o Chefe do Poder Executivo outorizodo o obrir odicio-
nol oo vigenle orçomenfo do Cômoro Municipol de Joguoriboro, o Crédito Especiol no
volor de R$ ó0.000,00 (sessento mil reois), destinodos oo reforço de dotoçÕes orçomen-
tórios conforme dispõe o lnciso I do ort.4l e ort. 42 do Lei Federol n'4.320164, com fino-
lidode de suprir os necessidodes dos dotoções orçomentórios poro o pogomento do
folho de pogomento, l3o solório, coniribuições previdenciórios e outros despesos de
monutençÕo, no formo que indico seguir:

Arl. 2" - Ficom outorizodo ô oberturo dos Créditos Adicionois Su-
plementores, oirovés de remonejomento, ontecipoçõo de crédito, tronsposiçÕo e trons-
ferêncios de dotoçôes reolizodos pelo Prefeituro Municipol de Joguoriboro duronte o
exercício de 20.l0, no formo dos ortigos 16,17 e 37, do Lei no 70512009 de 26 de moio de
2009 - Lei de Diretrlzes Orçomentórios - LDO. Mencionodos dotoções orçomentórios jó
existem e forom enviodos por meio mognético oo Tribunol de Contos dos Municípios do
Estodo do Ceoró - TCM, openos estÕo sendo suplementodos à rozõo de I /12, confor-
me previsto no LDO.

PorógroÍo Único - Os otos proticodos otrovés de ontecipoçÕo de
créditos orçomentórios duronte o exercício de 2010, oprovodos pelo LDO, conforme jó
mencionodo no coput deste ortigo, ficom CONVALIDADOS por esio lei.

Art. 3" - Os recursos necessórios à coberluro dos Créditos mencio-
nodo nos ortigos primeiro e segundo desto Lei serõo obtidos no formo do Art. 43, do Lei

Dotaçâo
Orçamentária

Descriçôo

01.01 CÂMARA MUNICIPAt DE JAGUARIBARA
0r.03r.0001 2.00r Funcionomento do Legislotivo Municipol

3.1 .90.1 1 .00 Vencimentos e Vantagens Fixa Pessoal Civil R$ 20.000,00
3.1.90.13.00 Obrigações Patronais R$ 30.000,00
3.3.90 39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica R$ 10.000,00
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Federol n' 4.320, de l7 de morço de l9ó4, otrovés de onuloçÕo porciol de dotoçÕo or-

çomentório disponíveis no vigente orçomento do Cômoro Municipol conforme quodro
oboixo, e do Prefeituro Municipol de Joguoriboro jó definidos nos decretos suplemento-
res no formo do ort.2o desto Lei, o seguir:

Arl. 40 - Fico outorizodo o incluir o presente Crédito Especiol, nos
Leis Municipois: No 56912005 de 21 lAg 12009 (Plono Plurionuol-PPA), Lei n' 705/2009 de 26
de moio de 2009 (Lei de Direkizes Orçomentórios - LDO), com os órgÕos e unidodes or-

çomentórios enviodos por meio eletrônico poro o Sistemo de lnformoçÕes Municipois -
SIM do Tribunol de Contos dos Municípios no exercício de 2009.

Art. 50 - Ficom rotificodos os otos de delegoçõo reolizodos poro es-
to finolidode o portir do doto de publicoçÕo do presente Lei, retroogindo seus efeitos
orçomentórios, finonceiros e potrimoniois, o 4 (quotro) de joneiro de 2010 (dois mil e
dez), com o finolidode de otender o ortigo 2o desto Lei.

Arl. óo - Esto Lei entroró em vigor no doto de suo publicoçÕo, revo-
godos os disposições em contrório

Prefeituro Mun de 30 de novembro de 20]0

pal

üenirs ÁdnririsÍririíyç Forci*rr , !cic

Dotação
OrÇamentária

Descriçõo

0r.0r CÂMARA MUNICIPAT DE JAGUARIBARA
0t.031.000.l 2.001 Funcionomenio do Legislotivo Municipol

3.3.90.35.00 Serviços de Consultoria R$ 60.000,00


